
ESTADO m: MATO GROSSO 

ASSEMB1.ÉIA LEGISLATIVA 

LU liA 1 1BO, DE , DS DElll!lfl!RO Di! 1 S62. 

Concede 1aonção cio ImpÔsto cio 
V~nc\n8 • Cone1ll~ções por pnao­
doterminaclo, áa rimea Ja4utrl­
ala QUo mencionA. 

o PlWlIDlIlIfE DA A.SllEIIl\L~U UGllU.!'1'IVA DO Jl;.;Tl.DO DI lIA 
ro GllOOOOI . 

• Paço saber que 4.ÃssQmb1ela ~giBlativo 40 Istaclo 4e 
ereta o eu promulgo, nOO termos do paragrato 20 do artigo 16 di 
Constituição 40 Estado, 4 seguinto Loil 

o 

Art1so la - Ficam llBntao do pagamento ao ~Õ8tO de -
Vendia. Consignações, pelO pralo dec1nco (5) anoa C fabrica .de 
rorlDha lIousa ~onhora Aparecida de proprie4ade de Herene .. lalino 
e a firma lnc\ustrialn Quimlcoe Brasill. G.A., .obre OQ prec\utoa -
de But industrialisação o fabrioação, eJtDbe~ecldaB 4 primeira no 
I!Ulll<;1pio do CorguinhO li a a.gunda no l!un1c1pio 4. Cepo Grande , 
aD~QD neate ZS~Qdo. 

ArtiGO 2Q - teta le1 entrará em YLE9r na data de ooa -
pub11caçao, revo~4a8 ae 41apoolçõeo eo oontrario. 

AS8t1l11bl'1a Legislativa do Ksta40j 0/1 Cuiabá, , do Dezel;! 
bl'O 40 1 962. 
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